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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 79/2021

de 10 de novembro

Sumário: Nomeia o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António Manuel Coelho da Costa 
Moura como Embaixador de Portugal não residente nas Seicheles.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António Manuel 
Coelho da Costa Moura como Embaixador de Portugal não residente nas Seicheles.

Assinado em 27 de outubro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de novembro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

114712251 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 37/2021

Sumário: Retifica o sumário do Decreto do Presidente da República n.º 75/2021, de 3 de novem-
bro, relativo à nomeação para o cargo de Comandante da força naval, atribuída à Ope-
ração Atalanta, da União Europeia.

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 1.ª série, n.º 213, de 3 de no-
vembro de 2021, o sumário do Decreto do Presidente da República n.º 75/2021, de 3 de novembro, 
retifica -se que onde se lê «Confirma a nomeação para o cargo de» deve ler -se «Nomeia para o 
cargo de».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 9 de novembro de 2021. — A Secretária -Geral, 
Ana Cristina Baptista.

114718092 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 38/2021

Sumário: Retifica o sumário do Decreto do Presidente da República n.º 76/2021, de 3 de novem-
bro, relativo à nomeação para o cargo de Mission Force Commander da Missão de 
Treino da União Europeia na República de Moçambique.

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 1.ª série, n.º 213, de 3 de no-
vembro de 2021, o sumário do Decreto do Presidente da República n.º 76/2021, de 3 de novembro, 
retifica -se que onde se lê «Confirma a nomeação para o cargo de» deve ler -se «Nomeia para o 
cargo de».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 9 de novembro de 2021. — A Secretária -Geral, 
Ana Cristina Baptista.

114718221 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 95/2021

de 10 de novembro

Sumário: Prorroga o prazo de realização do capital do Fundo Português de Apoio ao Investimento 
em Moçambique.

O Fundo Português de Apoio ao Investimento em Moçambique (Fundo) foi criado pelo Decreto-
-Lei n.º 42/2010, de 30 de abril, alterado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, com o objetivo 
de promover o apoio ao investimento em Moçambique por parte de empresas portuguesas ou 
luso -moçambicanas, honrando o compromisso de investimento do Estado Português no âmbito 
das negociações relativas à alienação da Hidroelétrica de Cahora Bassa, contribuindo para o in-
vestimento na economia.

O n.º 3 do artigo 4.º do referido decreto -lei determina que o valor remanescente do capital, 
subscrito integralmente pelo Estado Português através da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, 
deve ser realizado, à medida das necessidades de financiamento dos projetos elegíveis e mediante 
proposta a apresentar pela entidade gestora, até ao final do décimo ano de duração do Fundo, 
prazo que terminou em abril de 2020.

Contudo, mantendo -se as condições para dinamizar o investimento português em Moçam-
bique e considerando, em particular, as previsões de retoma económica da pandemia da doença 
COVID -19, mostra -se necessário proceder ao alargamento do prazo de realização do capital do 
Fundo até 2025, conforme proposta apresentada pela entidade gestora.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 42/2010, de 30 de 
abril, alterado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que cria o Fundo Português de Apoio ao 
Investimento em Moçambique.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 42/2010, de 30 de abril

O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2010, de 30 de abril, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — O capital do Fundo é realizado no prazo de cinco dias após a entrada em vigor do presente 

decreto -lei, pelo valor equivalente a 10 % do valor subscrito, devendo o capital remanescente ser 
realizado até ao final do décimo quinto ano de duração do Fundo, à medida das necessidades de 
financiamento dos projetos elegíveis, mediante proposta apresentada pela entidade gestora do 
Fundo.

4 — [...]
5 — [...]»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de outubro de 2021. — Mariana Guimarães 
Vieira da Silva — João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

Promulgado em 4 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de novembro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114712016 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2021

Sumário: Autoriza a despesa relativa ao subsídio financeiro, de natureza transitória e excecional, 
a atribuir aos cidadãos nos seus consumos no setor dos combustíveis.

O Governo decidiu estabelecer um subsídio financeiro aplicável a consumos em postos de 
abastecimento de combustíveis, recorrendo à plataforma de suporte ao Programa «IVAucher», 
criado pelo artigo 405.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, na sua redação atual, no sentido 
de permitir o reembolso parcial de consumos em postos de abastecimento de combustíveis.

O apoio «AUTOvoucher» será concedido mensalmente sob a forma de transferência direta 
para a conta bancária dos consumidores até dois dias úteis após o consumo.

Em concreto, este apoio financeiro de natureza transitória, no montante correspondente a 
€ 0,10 por litro, correspondente a 50 litros/mês, é justificado pelo contexto extraordinário de aumento 
do preço dos combustíveis e pelo imperioso interesse público traduzido no apoio aos cidadãos e às 
famílias num quadro de uma estratégia de desenvolvimento económico e ambiental sustentável.

Nesse contexto, afigura -se indispensável implementar e operacionalizar um apoio financeiro 
urgente que permita mitigar o impacto do atual aumento do preço dos combustíveis no rendimento 
das famílias.

Considerando os impactos sociais e económicos deste recente aumento e, bem assim, que 
se afigura impreterível a célere implementação deste apoio, torna -se necessário proceder à con-
tratação de serviços que permitam o processamento de reembolsos de pagamentos feitos através 
de cartões bancários em postos de abastecimento de combustíveis.

Para este efeito, e considerando a premência da necessidade de garantir o acesso a este 
apoio financeiro aos cidadãos, entende -se necessário recorrer a um sistema operacional que se 
encontra atualmente em funcionamento, permitindo assim a implementação simples e expedita 
deste apoio financeiro.

Tendo em conta o valor estimado da despesa associada a esta aquisição, é necessária a ce-
lebração de um contrato, que dará origem ao respetivo encargo orçamental nos anos económicos 
de 2021 e 2022.

Considerando que a Direção -Geral do Tesouro e Finanças prossegue a atribuição de con-
cessão de subsídios, propõe -se que esta atue na qualidade de entidade adjudicante, lançando e 
desenvolvendo um procedimento de contratação pública para prestação dos serviços em causa, 
que deverá permitir a implementação do apoio financeiro em apreço.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 2 do artigo 39.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua reda-
ção atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação 
atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve o seguinte:

1 — Autorizar a Direção -Geral de Tesouro e Finanças (DGTF) a realizar a despesa referente 
à prestação do subsídio financeiro aplicável a consumos em postos de abastecimento de combus-
tíveis, para os anos de 2021 e 2022, no valor global de € 132 500 000.

2 — Determinar que os encargos previstos no número anterior não podem exceder, em cada 
ano económico, os seguintes montantes:

a) 2021: € 53 000 000;
b) 2022: € 79 500 000.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número anterior, para cada ano económico, pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano que lhe antecede.
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4 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satis-
feitos pelas verbas inscritas ou a inscrever no Orçamento do Estado, no Capítulo 60 — Despesas 
Excecionais, gerido pela DGTF.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área das finanças, a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar no âmbito 
da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de outubro de 2021. — Pelo Primeiro-Ministro, 
Mariana Guimarães Vieira da Silva, Ministra de Estado e da Presidência.

114718692 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 245/2021

de 10 de novembro

Sumário: Portaria que altera e republica o modelo oficial da Declaração Mensal de Imposto do 
Selo e respetivas instruções de preenchimento

A Portaria n.º 339/2019, de 1 de outubro, procedeu à aprovação do modelo oficial da Declara-
ção Mensal de Imposto do Selo (DMIS) e respetivas instruções de preenchimento, a que se refere 
o n.º 2 do artigo 52.º -A do Código do Imposto do Selo.

Sucede que, entretanto, a Portaria n.º 232/2020, de 1 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 276/2020, de 4 de dezembro, veio estabelecer que a DMIS integra o elenco das obrigações 
declarativas fiscais abrangidas pelo regime do justo impedimento de curta duração, previsto no 
artigo 12.º -A do Estatuto dos Contabilistas Certificados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 
5 de novembro, pelo que se torna necessário proceder ao ajustamento do modelo declarativo e 
respetivas instruções de preenchimento de modo a abranger esta realidade.

Acresce que, para além do regime do justo impedimento de curta duração referido no parágrafo 
anterior, posteriormente à data de entrada em vigor da DMIS deixaram de vigorar algumas isenções 
em sede de Imposto do Selo e foram identificadas, alteradas e criadas outras, nomeadamente pelo 
Decreto -Lei n.º 109/2020, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 70/2021, de 4 de novembro, o que 
implica igualmente a adaptação da declaração a essa realidade. Simultaneamente, na sequência 
de diversas interações havidas com os sujeitos passivos obrigados à entrega da DMIS, foram 
identificadas algumas situações que importa esclarecer e melhorar, pelo que, também por esse 
motivo, se justifica introduzir um conjunto de melhoramentos pontuais no modelo declarativo, bem 
como nas respetivas instruções de preenchimento.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto dos Assuntos Fiscais, nos termos 
do n.º 2 do artigo 52.º -A do Código do Imposto do Selo, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria altera e republica em anexo o modelo oficial da Declaração Mensal de 
Imposto do Selo e respetivas instruções de preenchimento, a que se refere o n.º 2 do artigo 52.º -A 
do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Portaria n.º 339/2019, de 1 de outubro.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 5 de 
novembro de 2021.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.º) 



N.º 218 10 de novembro de 2021 Pág. 12

Diário da República, 1.ª série

 ANEXO II

Proposta de alteração das instruções de preenchimento da Declaração Mensal de Imposto do Selo 
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 114714122 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 246/2021

de 10 de novembro

Sumário: Reconhece como pessoa coletiva de direito público a Associação de Beneficiários do 
Regadio do Cávado.

A Associação de Beneficiários do Regadio do Cávado foi constituída por escritura pública, 
datada de 12 de julho de 2021, celebrada no Cartório Notarial de Maria Margarida Gomes Dias 
Azenha, sito na Rua do Raio, n.º 205, 2.º piso, Edifício Visconde do Raio, em Braga.

Nos termos do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 84/82, de 4 de novembro, as associa-
ções de beneficiários são pessoas coletivas de direito público, sujeitas a reconhecimento formal 
do Ministério da Agricultura.

Por força do disposto no artigo 2.º do supracitado decreto regulamentar, a legalização das 
mesmas associações é objeto de portaria.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, ao abrigo dos artigos 1.º e 2.º do referido De-

creto Regulamentar n.º 84/82, de 4 de novembro, que a Associação de Beneficiários do Regadio 
do Cávado seja reconhecida como pessoa coletiva de direito público.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes, em 28 de outubro de 2021.

114697373 
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